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IRMA DULCE, do munícipio de PARAUAPEBAS, no valor de R$ 
2.026,05 ( dois mil, vinte e seis reais e cinco centavos )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 2.026,05 ( dois mil, vinte e seis 
reais e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 710/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARIA DO SOCORRO QUARESMA E SILVA, 
matrícula nº 5298148, CPF nº 39484882234, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEFM PROF LEONARDO NEGRAO 
DE SOUSA, do munícipio de ABAETETUBA, no valor de R$ 
1.755,00 ( um mil e setecentos e cinquenta e cinco reais )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 1.755,00 ( um mil e setecentos 
e cinquenta e cinco reais ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 711/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) AIRTON DA SILVA COSTA, matrícula nº 
57189926, CPF nº 73574589204, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEF BATISTA CAMPOS, do munícipio de 
BARCARENA, no valor de R$ 356,85 ( trezentos e cinquenta 
e seis reais e oitenta e cinco centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 356,85 ( trezentos e cinquenta e seis reais 
e oitenta e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 712/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARIA DO SOCORRO QUARESMA E SILVA, 
matrícula nº 5298148, CPF nº 39484882234, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EE ANEXO LEONARDO NEGRAO DE 
SOUZA, do munícipio de ABAETETUBA, no valor de R$ 239,85 
( duzentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 239,85 ( duzentos e trinta e nove 
reais e oitenta e cinco centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 713/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) RITA DE CASSIA DE SOUZA DO CARMO, 
matrícula nº 5842468, CPF nº 60459190253, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEM ABRAAO SIMAO JATENE, do 
munícipio de CAMETA, no valor de R$ 1.117,35 ( um mil, 
cento e dezesete reais e trinta e cinco centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 1.117,35 ( um mil, cento e dezesete 
reais e trinta e cinco centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 714/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 

servidor(a) EDIANE SANTANA SILVA, matrícula nº 509442, 
CPF nº 18915310268, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
SISTEMA EDUCATIVO RADIOFONICO DE BRAGANCA, do 
munícipio de BRAGANCA, no valor de R$ 1.427,40 ( um mil, 
quatrocentos e vinte e sete reais e quarenta centavos )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 1.427,40 ( um mil, quatrocentos 
e vinte e sete reais e quarenta centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 715/2016, DE 29 DE MARÇO DE 2016.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, usando das 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ALBERTO NOBUYUKI NAKAMARU, matrícula 
nº 318396, CPF nº 14508311253, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da NTE - BENEVIDES, do munícipio de BENEVIDES, 
no valor de R$ 850,00 ( oitocentos e cinquenta reais )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 850,00 ( oitocentos e cinquenta 
reais ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de 
despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 29 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo 944376

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Portaria nº 106/2016-CPSP
A Secretária de Estado de Educação, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
01/10/2015.
Considerando o excepcional interesse público e a necessidade 
de pessoal para a execução de serviços essenciais na Secretaria 
de Estado de Educação;
Considerando a Lei Complementar nº. 07/91, alterada pela Lei 
Complementar nº. 077, de 28 de dezembro de 2011;
Considerando o processo nº 967126/2016 e as solicitações 
da Secretária de Estado de Educação, através do processo nº. 
52241/2016 - GS, datado de 12/02/2016;
RESOLVE:
PRORROGAR por mais 12 (doze) meses o contrato administrativo 
do servidor temporário, relacionado no anexo desta portaria, 
nos termos do Art. 2º da Lei Complementar nº. 077, de 28 de 
dezembro de 2011.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém,  28 de março de 2016
Dayse Ana Batista Santos

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas


